
() 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatu~a 
Litoral Norte de São Paulo 

LII llOJIBRO 1038 DB 22 DB AGOSTO DB 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal a parti
cipar do Programa de Abastecimento Inte
grado-PAI desenvolvido pela CEAGESP, e 
celebrar com o referido Órgão o respeo
ti vo convênio. 

Josi RiLio DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, no uao de auaa atr! 
buioõea leaais, 

F A Ç O 8 A B B R que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Leis 

Artigo l• - Fica a Prefeitura Municipal auto
rizada a participar do Programa de Abaateoimento Integra
do-PAI, desenvolvido pela CZAGBSP, visando a implantaoão e 
op,racionalizaoão de sistemas de abastecimento de produto• 
hortigrangeiroa e outros a nivel de varejo, no Munialpio de 
Ubatuba. 

Artiao 21 - Para a coneeouoão doe objetiwoa 
mencionados no artigo anterior, fica o Executivo autorizado 
a celebrar com a CEAGEBP o respectivo convênio no• termo• 
da minuta anexa - parte integrante desta Lei. 

Artigo 31 - Eata Lei entrará em vigor na data 
de sua publioaoão. 

Ubatuba, 2 de agosto de 1990 

élic de Carvalho 
eito Municipal 

Reaiatrada na seoão de Arquivo e Dooumentaoão 
da secretaria de Adminiatraoão. 
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